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PARTE H

 AMLEI — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LEIRIA

Aviso n.º 21908/2011

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público, na sequência 
de procedimento concursal comum, para um lugar de Especialista de 
Informática do grau 1 nível 1, aberto por aviso publicitado no D.R. n.º 67, 
de 5 de Abril de 2011, que foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com o trabalha-
dor Francisco Almeida Santos, Carreira e Categoria de Especialista de 
Informática do grau 1 nível 1, com inicio em 10 de Outubro de 2011, 
com a remuneração mensal ilíquida de 1.441,78 €.

28 de Outubro de 2011. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Paulo Fonseca.

305297988 

 MUNICÍPIO DE ABRANTES

Aviso n.º 21909/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento

de vários postos de trabalho
Para os efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, do artigo 6.º, da 

alínea b) do n.º 1 e dos nos 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/02, torna -se público que, por meus despachos de 18/08/2011 
e 12/10/2011 e deliberação de Câmara de 22/08/2011, encontram -se 
abertos, procedimentos concursais na modalidade de relação jurídica de 
emprego por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
vários postos de trabalho, conforme caracterização no Mapa de Pessoal.

Ref. 1 — Três postos de trabalho para a Carreira e Categoria de 
Assistente Operacional (funções de Auxiliar de Serviços Gerais), para 
a Divisão de Desporto e Juventude.

Ref. 2 — Quatro postos de trabalho para a Carreira e Categoria de 
Assistente Operacional (funções de Auxiliar de Acção Educativa), para 
a Divisão de Educação e Acção Social.

1 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, uma vez 
quem não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

2 — Descrição sumária das funções:
Ref. 1 — Garantir o funcionamento da Piscina Municipal de Tra-

magal/Abrantes; Cumprir e fazer cumprir as Normas de Utilização das 
Infra -estruturas Desportivas Municipais e todas as instruções superiores; 
Manter e assegurar a limpeza e conservação da instalação no seu interior 
e exterior; Atender, encaminhar e prestar esclarecimentos aos utentes e ou 
familiares sempre que é necessário; Permanecer no cais para dar apoio 
aos professores e ao nadador salvador/vigilante, no decorrer das aulas; 
Prestar os primeiros socorros em caso de acidente; No período de verão, 
assegurar a abertura, encerramento, venda de bilhetes, limpeza e conser-
vação da Piscina de Ar -Livre, dentro dos horários estabelecidos.

Competências essenciais
Orientação para o serviço público
Trabalho de equipa e cooperação
Relacionamento interpessoal
Adaptação e melhoria contínua
Iniciativa e autonomia

Ref. 2 — Recebe as crianças e toma conta delas até chegarem a 
educadora e a professora; Dá apoio nas salas, vai com as crianças à 
casa de banho toma conta delas nos intervalos; Dá apoio nas horas das 
refeições; Faz a limpeza dos espaços escolares.

Competências essenciais
Orientação para o Serviço Público
Organização e Método de Trabalho
Relacionamento Interpessoal
Optimização de Recursos
Responsabilidade e Compromisso com o Serviço

3 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são válidos para 
o preenchimento dos postos de trabalho e para os efeitos previstos no 
n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 64/2008, de 31/12 e Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24/03, Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03/02, Decreto -Lei 
n.º 209/2009 de 03/09, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, Lei n.º 59/2008, de 11/09 e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06/04 e Lei n.º 55 -A/2010 de 31/12.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Abrantes.
6 — Requisitos de admissão: os definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição de funções públicas ou não interdição para o exercício 

daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos a que se referem o número anterior, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no requerimento de candidatura 
tipo, no local próprio para o efeito, que reúnem os referidos requisi-
tos. Os candidatos que não efectuem esta declaração serão excluídos.

6.1 — Nível habilitacional:
Ref. 1 — Os candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional 

de grau de complexidade funcional 1, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 44.º conjugado com o n.º 1 do artigo 51.º e mapa anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02. Escolaridade obrigatória.

Ref. 2 — Os candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional 
de grau de complexidade funcional 1, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 44.º conjugado com o n.º 1 do artigo 51.º e mapa anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02. Escolaridade obrigatória.

Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional, em qualquer dos procedimentos 
concursais.

6.2 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

Tendo em conta o n.º 6 do artigo 6 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 
e considerando os princípios constitucionais de economia, eficácia e 
eficiência da gestão da Administração Pública, por meu despacho de 
12/10/2011, em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita alarga -se o 
recrutamento a trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, conjugado como a alínea g) 
n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

6.3 — Não podem ser admitidos, candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

7 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data da pu-

blicação do presente aviso no Diário da República, nos termos do 
artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

7.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
o preenchimento obrigatório do formulário tipo, disponível na Divisão 
de Recursos Humanos e Secção de Atendimento e Licenciamento Geral 
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do Município e no endereço www.cm -abrantes.pt — Município/Re-
cursos Humanos/Recrutamento/Minutas/Formulário de candidatura 
procedimento concursal, podendo ser entregue pessoalmente na Secção 
de Atendimento e Licenciamento Geral ou remetido pelo correio, com 
registo e aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Abrantes, Praça 
Raimundo Soares, 2200 -366 Abrantes. A entrega de qualquer outro 
formulário dará direito a exclusão do candidato.

7.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
7.4 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
Declaração autenticada e actualizada emitida pelo serviço de origem, 

(data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das candi-
daturas), que comprove, de maneira inequívoca, a relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, quando exista, bem como 
a carreira e categoria de que seja titular, e as funções desempenhadas e 
a avaliação de desempenho relativo aos últimos três anos;

Curriculum Vitae;
Fotocópia legível do certificado de habilitações, ou documento idóneo;
Fotocópia do Cartão do Cidadão ou do Bilhete de Identidade e Número 

de Identificação Fiscal.

7.5 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6 do presente aviso, devem 
os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e 
em alíneas separadas, sob pena de exclusão, a situação precisa em que 
se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos 
demais factos constantes da candidatura.

7.6 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço deste Município 
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos que constem do respectivo processo individual, devendo 
declará -lo no requerimento.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

8.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do Artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de selecção: os previstos no Artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02 e Artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01:

Prova Escrita de Conhecimentos (PC) — método obrigatório
Avaliação Psicológica (AP) — método obrigatório
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — método complementar

9.1 — Tendo em conta a actividade e responsabilidades inerentes ao 
posto de trabalho em causa, bem como o perfil de competências definido, 
será utilizado como método de selecção complementar, a aplicar a todos 
os candidatos aprovados, a Entrevista Profissional de Selecção, julgado 
método de selecção relevante para os pressupostos enunciados.

9.2 — Duração da prova — A prova escrita de conhecimentos (PEC) 
terá a duração máxima de 90 minutos — Em conformidade com o dis-
posto no n.º 3 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e com o 
artigo 7.º e artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

9.2.1 — A prova escrita de conhecimentos visa avaliar os conhecimen-
tos profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários 
ao exercício da função. Na prova de conhecimentos é adoptada a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

9.2.2 — Duração da prova — A prova escrita de conhecimentos (PEC) 
terá a duração máxima de 90 minutos

9.2.3 — Programa da prova — incidirá sobre as seguintes matérias:
Ref. 1
Legislação (pode ser consultada em formato papel, na prova)
Lei n.º 58/2008, de 09/09 (Estabelece o estatuto disciplinar dos tra-

balhadores que exercem funções públicas);
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 (estabelece os regimes de vinculação, de car-

reiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas);
Normas de gestão e utilização do estádio municipal de Abrantes, 

disponível em www.desporto.cm -abrantes.pt;
Regulamento de gestão e utilização dos pavilhões desportivos muni-

cipais, disponível em www.desporto.cm -abrantes.pt;
Normas de utilização das piscinas municipais, disponível em 

www.desporto.cm -abrantes.pt;
Normas de utilização da piscina de ar -livre, disponível em 

www.desporto.cm -abrantes.pt;

Ref. 2
Legislação (pode ser consultada em formato papel, na prova)
Lei Constitucional n.º 1/2005 de 12 de Agosto — Constituição da 

República Portuguesa — Sétima Revisão Constitucional
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 — Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remuneração dos trabalhadores que exercem funções 
públicas,

Lei n.º 58/2008, de 09/09 — Estatuto disciplinar dos trabalhadores 
que exercem funções públicas,

Lei n.º 59/2008, de 11/09 — Aprova o regime do contrato de trabalho 
em funções públicas

9.2.4 — Para a realização das provas escritas de conhecimentos, os 
candidatos apenas poderão consultar a legislação enumerada para cada 
procedimento referido no presente aviso, em formato de papel, não sendo 
permitida a consulta a mais nenhum documento.

9.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. Nos termos do 
n.º 2 do artigo 10.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 com a redacção 
que lhe foi conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06/04, caso a 
Gerap responda negativamente ao pedido para realização da avaliação 
psicológica, será a mesma efectuada por técnico da Câmara Municipal, 
com formação adequada para o efeito.

A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 
das menções classificativas de apto e não apto; na última fase do mé-
todo, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4.

9.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o processo 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 20 valores e 
efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1, do artigo 34.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 27/01:

OF = 45 % PEC + 25 % AP + 30 % EPS
em que:

OF = Ordenação Final
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

9.5 — Excepto se afastados por escrito, aos candidatos que cumula-
tivamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se 
de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras dos postos de trabalho cuja ocupação o 
procedimento é aberto, os métodos de selecção a utilizar são os previstos 
no n.º 2 artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01:

Avaliação Curricular (AC) — método obrigatório
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — método obri-

gatório
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — método complementar

9.5.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes: 
habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas enti-
dades competentes, formação profissional, experiência profissional e 
avaliação do desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média ponderada das classificações dos elementos a avaliar, seguindo 
a seguinte fórmula:

AC = (2 × HA + 3 × FP + 3 × EP + 2 × AD)/10
sendo:

AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitação Académica
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliação do Desempenho
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9.5.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou a ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais corresponde respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4.

9.5.3 — A Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.6 — A ordenação final dos candidatos que completem o processo 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 20 valores e 
efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1, do artigo 34.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 27/01:

OF = 30 % AC + 40 % EAC + 30 % EPS
em que:

OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

10 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13, do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, bem como o candidato que não 
compareça à realização de qualquer método de selecção.

11 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhe 
tenham sido aplicados métodos de selecção diferentes e expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, efectuando -se o recrutamento pela ordem 
decrescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial e esgotados estes, dos restantes candidatos nos 
termos das alíneas c) e d), n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27/02, conjugado com o n.º 2 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01.

12 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

13 — Composição do júri
Ref. 1:
Presidente: Luís Miguel Loureiro Valente, Chefe da Divisão de Des-

porto e Juventude
Vogais efectivos: Jorge Manuel Pombo, Técnico Superior e Hélder 

Francisco Fragoso Rodrigues, Chefe da Divisão de Recursos Humanos.
Vogais suplentes: Ana Isabel Alves Pedro Afonso, técnica superior e 

José Manuel Lopes Neves, Assistente Técnico.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

Ref. 2:
Presidente: Helena Isabel Matos Martinho, Técnica Superior
Vogais efectivos: Elisabete Sofia Pratas Ramos, técnica superior e 

Filomena Maria Santos Gromicho Morgado Silva, Assistente Técnico.
Vogais suplentes: Jorge Miguel Rodrigues Claro e Sofia Alexandra 

Paes Cardoso Loureiro Lopes, ambos Técnicos Superiores

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

14 — A exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o defi-
nido no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal e dispo-
nibilizadas na sua página electrónica. Os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

15 — Tendo em consideração a urgência do procedimento e de acordo 
com o meu despacho de 12/10/2011, a aplicação dos métodos será 
faseada nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 
com a redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04, do seguinte modo:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos 
admitidos, apenas do primeiro método de selecção;

b) Aplicação do segundo método obrigatório e do método de selecção 
facultativo apenas a parte dos candidatos aprovados no método de selec-
ção anterior, a serem convocados por tranches sucessivas de 20 candi-
datos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa da aplicação do segundo método de selecção obrigatório 
e do método de selecção facultativo aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem ao 
presente procedimento concursal.

16 — Posição remuneratória: O posicionamento remuneratório será 
objecto de negociação entre o Município de Abrantes e o trabalha-
dor recrutado e efectuado numa das posições da categoria, imedia-
tamente após o termo do procedimento concursal, de acordo com o 
preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e com o 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 30/12, sendo a remuneração de-
terminada de acordo com a tabela remuneratória única aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e considerando o anexo I 
ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07. De acordo a alínea f) 
do n.º 2 da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, na redacção da Portaria 
n.º 146 -A/2011 de 06/04, a posição remuneratória de referência é a 
primeira da categoria de Assistente Operacional.

17 — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

18 — Quota de emprego — para efeitos de admissão a procedimento 
concursal os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de deficiência 
e tipo de deficiência.

De acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3/02, nos procedimentos concursais em que o número de lugares a pre-
encher seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva 
de um lugar para candidatos com deficiência.

19 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22/01, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego Pública 
(www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página electrónica desta Câmara Municipal 
(www.cm -abrantes.pt) por extracto, num jornal de expansão nacional, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

12/10/2011. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu Albuquerque.
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de Alcanena submete a apreciação e a participação dos interessados, 
por um período de 30 dias, nos termos e para os efeitos do n.º 1, do 
artigo 118.º, do Código do Procedimento Administrativo, e em con-
formidade com o deliberado pela Câmara, na sua reunião realizada 
em 24/10/2011, o Projecto de Regulamento Municipal de Trânsito do 
Município de Alcanena, que a seguir se transcreve.

Qualquer sugestão ou reclamação poderá ser apresentada por escrito e 
entregue em mão no Serviço de Impostos, Taxas e Licenças, ou enviado 
por correio, para o endereço: Câmara Municipal de Alcanena, Praça 8 
de Maio, 2380 -037 Alcanena. Poderá, também, ser enviado via e -mail 
para: geral@cm -alcanena.pt.

Para constar se publica o presente edital, e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

27 de Outubro de 2011. — A Presidente da Câmara, Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira.




